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Serviço Municipal de Água e Esgoto DE PIRACICABA

Autarquia Municipal - Lei n.º 1.657 de 30 de abril de 1969 - CNPJ n.º 50.853.555/0001-54
	
	INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – REQ N.º 410/2009

	
	CONVITE N.º 10/2009 - PROC. N.º 546/2009



1.  DO PREÂMBULO
1.1. O Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, situado na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, através do seu Presidente e do Setor de Suprimentos, CONVIDA essa conceituada empresa a participar do presente certame licitatório, na modalidade CONVITE, sob o n.º 010/2009, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), em regime de “empreitada por preço global”, o qual será processado e julgado nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 com alterações posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

1.2. Para recebimento e PROTOCOLO do envelope, fica determinado o dia 20 de Março de 2009, até as 08h30min, o qual deverá ser entregue no Setor de Protocolo, no endereço acima mencionado.
1.3. O protocolo intempestivo dos envelopes acarretará o não acolhimento pela Comissão de Licitação, sendo que os envelopes deverão ser retirados, junto à referida Comissão, dentro de 05 (cinco) dias úteis. 

1.3.1. Decorrido esse prazo, se não retirados, os envelopes serão inutilizados.

1.4. O início da abertura dos envelopes ocorrerá no dia 20 de Março de 2009, às 09h na Sala de Licitações, situada no mesmo endereço mencionado acima. 
1.5. A Comissão de Licitação, nomeada pelo Ato n.º 879, de 09 de dezembro de 2008, processará e julgará a presente licitação.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. Contratação de empresa visando a prestação de serviços de engenharia para elaboração de projeto executivo estrutural compreendendo 03 (três) decantadores, 03 (três) tanques de aeração, desidratação de lodo e estação elevatória de esgoto, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e memoriais de cálculo com especificações técnicas, conforme disposto neste instrumento e em seus anexos.
2.2. Compõem o presente Instrumento:

2.2.1. Anexo 1 – Projeto básico com todas as suas partes, desenhos e especificações;

2.2.2. Anexo 2 - Planilha Orçamentária do SEMAE, Cronograma Físico-Financeiro e Composição Analítica do BDI;
2.2.3. Anexo 3 - Modelo de Proposta Comercial;
2.2.4. Anexo 4 - Minuta do Contrato;
2.2.5. Anexo 5 – Protocolo.
2.3. Os documentos estão agrupados em anexos separados, porém todos eles se completam. A proponente deve, para a apresentação da proposta de preços e demais documentos, ao valer-se do instrumento convocatório, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização contratual, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas convidadas pela Administração, ou não, desde que atendam as demais exigências previstas neste instrumento. 

3.2. As empresas NÃO CONVIDADAS pela Administração poderão participar da presente licitação, desde que sejam cadastradas neste órgão, na especialidade de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL – cód.  E1.003.000050, que contemple Estação de Tratamento de Esgoto, e que manifestem interesse com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do prazo previsto para entrega das propostas.

3.3. O interesse deverá ser demonstrado através de declaração formal da licitante, conforme modelo abaixo, através do fax (19) 3426-9234 ou entregue no endereço constante no preâmbulo.

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ......., representante legal da empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ...., na condição de empresa CADASTRADA nesse órgão, conforme Certificado de Registro Cadastral n.° ........., com validade até ...,  DECLARO ter retirado através da página oficial do SEMAE na Internet, o instrumento convocatório e seus anexos, referente ao Convite n.° ../2009, que tem como objeto .............

Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente.

Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa.

3.4. Não poderão participar desta licitação:

3.4.1. pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas de acordo com o previsto no art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/93 e que não tenham restabelecida sua idoneidade;
3.4.2. pessoas físicas ou jurídicas que estejam cumprindo a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o SEMAE, na forma do inciso III, do art. 87, da Lei 8.666/93 e do art. 7º, da Lei n.º 10.520/02;
3.4.3. empresas que sejam constituídas sob forma de consórcio; 

3.4.4. empresas que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
3.4.5. servidor ou dirigente do SEMAE.

3.5. A participação na presente licitação implica, tacitamente, para a licitante:

3.5.1. a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes neste instrumento convocatório e em seus anexos;

3.5.2. a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor;

3.5.3. a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

4. DA REPRESENTAÇÃO DA LICITANTE NO CERTAME
4.1. As empresas que se fizerem representar na presente licitação deverão fazê-lo através de procuração pública ou particular (modelo abaixo), esta última com firma reconhecida em cartório, que deverá ser passado em papel timbrado da empresa, com indicação do nome, cargo e número do documento que comprove a identidade do representante.

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, CREDENCIO o(a) Sr.(a) (nome completo do credenciado), portador da cédula de identidade R.G. n.º ......... e do CPF n.º ..............., para representá-la em licitações perante o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, em todas as fases, inclusive outorga poderes para assinatura de contrato.

Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa e do credenciado. 

4.2. Caso o representante seja titular da licitante, deverá apresentar documento que comprove sua capacidade para representá-la.
4.3.  A Comissão de Licitações poderá solicitar a apresentação de documento de identidade para fins de identificação do representante credenciado.

4.4. O não cumprimento do disposto neste item não inabilitará a licitante, porém à pessoa representante caberá tão somente o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, não tendo direito à voz, a voto e a responder pela empresa licitante.
4.5. O documento deverá ser apresentado à Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações pelo portador, antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retido e juntado aos autos. 

4.6. Será admitido apenas um (01) representante para cada licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa.
5. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL

5.1. Este envelope de papel opaco deverá ser entregue fechado e indevassável, sobre cujas bordas de fechamento deverá constar a rubrica do representante da licitante, para convalidar a não violação de sua abertura oficial.

5.2. Na parte externa do envelope deverá conter:

5.2.1. Identificação do órgão licitante.

5.2.2. Número da licitação.

5.2.3. Dia e hora do encerramento do certame.

5.2.4. Razão social e endereço completo do licitante.

5.3. O envelope proposta deverá conter:

5.3.1. Declaração, se for o caso, conforme abaixo, de que a licitante é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a exercer os direitos previstos na Lei Complementar n.º 123/2006. 

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa é considerada (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2.006, cujos termos conhecemos na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os direitos previstos na referida Lei.

Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente.

Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa.

5.3.1.1. A ausência da declaração constante no subitem anterior não desclassificará a licitante, apenas indicará que a mesma optou por não valer-se dos benefícios previstos na referida lei. 

5.3.2. A proposta propriamente dita, única, em português, sem rasuras, emendas ou ressalvas em seus itens essenciais devendo, de preferência, ser preenchida mecanicamente em papel timbrado da empresa, conforme Anexo 3, contendo os seguintes dados:

5.3.2.1. Razão social, endereço, número do telefone, do fac-símile e do CNPJ/MF.

5.3.2.2. Descrição do objeto da licitação.

5.3.2.3. Preço total para execução do serviço, expresso em moeda corrente do país, devendo estar inclusos, todos os custos de insumos, despesas diretas, indiretas, encargos e tributos relacionados com a execução do objeto do contrato, não importando sua natureza.
5.3.3. Planilha orçamentária, conforme modelo constante no Anexo 2, contendo as descrições dos componentes do preço total ofertado e preenchimento dos valores pertinentes.

5.3.3.1. Os itens da planilha do SEMAE e seus respectivos quantitativos não devem ser modificados ou excluídos, contudo, a licitante tem a liberdade de acrescentar à planilha itens que julgar necessários para melhor detalhamento do seu custo.

5.3.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante no Anexo 2.

5.3.5. Planilha com o detalhamento da composição do BDI, conforme modelo constante no Anexo 2.

5.4. A proposta comercial deverá conter data, identificação e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente constituído na última folha e rubrica nas demais. 

5.5. A planilha orçamentária, o cronograma e o detalhamento do BDI deverão conter identificação e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente constituído e do engenheiro civil legalmente habilitado na especialidade, com a indicação do número da carteira e do registro no CREA na última.

5.6. Todos os documentos deverão, de preferência, ser preenchidos mecanicamente em papel timbrado da empresa.

5.7. Na omissão do prazo de validade da proposta será considerado o constante do edital.

5.8. Além das disposições expressas neste Instrumento convocatório, as propostas sujeitam-se à legislação vigente.

6. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1. A presente licitação será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

6.2. Após o encerramento do prazo para recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4. De todas as reuniões públicas, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações lavrará ata circunstanciada, a ser assinada pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes presentes que assim o desejarem. 

6.5. Havendo acordo de todos, e mediante lavratura em ata, os licitantes presentes poderão nomear apenas alguns entre eles para rubricar as propostas apresentadas. 

6.5.1. Em não havendo consenso dos licitantes, por força da influência dos princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, a Comissão de Licitação fará a escolha através de sorteio.

6.6. É facultado à Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta, conforme artigo 43, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

7. DA ABERTURA DO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL

7.1. Recebidos os envelopes tempestivamente, dar-se-á início à abertura dos mesmos.

7.2. Uma vez abertos os envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões, não podendo as mesmas serem devolvidas.

7.3. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos licitantes ou seus representantes presentes, ou por aqueles nomeados na forma do subitem 7.5.

7.4. Após a leitura dos preços e condições oferecidas, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações declarará encerrada a reunião informando que as propostas serão analisadas posteriormente.

7.5. Havendo possibilidade, as propostas serão analisadas na própria sessão de abertura, sendo que se estiverem presentes todos os representantes legais das licitantes, o prazo para interposição de recurso será iniciado no primeiro dia útil subseqüente ao da comunicação.

7.6. Na hipótese de estarem presentes todos os representantes legais dos licitantes e havendo desistência da intenção de interpor recurso, mediante manifestação formal, o processo será encaminhado à autoridade superior para homologação e adjudicação do objeto.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
8.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas pelo critério de menor preço global, observando-se, contudo, os preços unitários que deverão estar de acordo com a planilha de preços elaborada pelo SEMAE.

8.2. A classificação se fará por ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis.

8.3. No caso de empate, o objeto do certame será adjudicado à licitante vencedora do sorteio realizado em ato público, para o qual serão convocados os licitantes empatados, através de publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba, nos termos do art. 45, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

8.4. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções nos casos de eventuais erros encontrados.

8.4.1. O valor estabelecido na proposta será ajustado de acordo com o valor corrigido pela Comissão tendo como critério o menor preço encontrado. A licitante que não aceitar as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1. Estiverem preenchidas em papel de fac-símile.

8.5.2. Não atenderem as exigências legais e as deste Edital no todo ou em parte.

8.5.3. Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

8.5.4. Apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem como proposta alternativa.

8.5.5. Apresentarem preço total superior ao estimado pelo SEMAE ou manifestamente inexeqüível, conforme art. 48 da Lei Federal n.º 8.666 alterado pela Lei Federal n.º 9.648 de 27/05/98.

8.5.6. Consignarem validade de proposta inferior a 60 (sessenta) dias. 

8.5.6.1. A contagem do prazo constante no subitem anterior será suspensa quando da interposição de recurso administrativo, nos termos do § 2º, do art. 109, da Lei n.º 8.666/93.

8.6. Para efeitos do disposto no subitem anterior com relação ao preço ofertado, a Comissão adotará os seguintes procedimentos:

8.6.1. promoverá diligência para verificação da compatibilidade com o mercado, dos preços unitários e total propostos, mediante análise da planilha orçamentária elaborada pela unidade requisitante.

8.6.2. se o somatório dos fatos isolados, ou seja, se as cotações dos elementos unitários de custos da planilha forem demasiadamente subavaliados de modo que prejudique a exeqüibilidade do valor global, será motivo de desclassificação por inexequibilidade, conforme inc. II, do art. 48 da Lei 8.666/93.

8.6.3. antes de desclassificar qualquer proposta por preço manifestamente inexeqüível, intimará o licitante para que apresente, no prazo de dois (02) dias úteis contados da data da intimação, a composição de custos e promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço proposto com a planilha do SEMAE.

8.7. Havendo proposta com preços unitários excessivamente superiores ao estimado em planilha de custos do SEMAE, a Comissão de Licitação viabilizará ao licitante a faculdade de reduzi-los para novas bases condizentes com os preços de mercado.

8.7.1. A não redução, pelo licitante, não será motivo de desclassificação da proposta. Todavia, havendo necessidade da realização de aditamentos de quantitativos, os preços unitários a serem praticados serão aqueles definidos na planilha orçamentária do SEMAE, observados eventuais reajustes previstos no edital e no contrato.

8.7.2. Para fins do disposto no subitem anterior a Comissão de Licitação deverá consignar em ata os itens que não tiveram seus preços reduzidos a novas bases condizentes com o mercado.

8.8. Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o exercício do direito de preferência nos seguintes termos:

8.8.1. quando houver empate, entendido como aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada.

8.8.1.1. nesse caso, a beneficiária poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada como melhor oferta, situação em que sua proposta será declarada a vencedora do certame.

8.8.2. A proposta deverá ser enviada através do fax (19) 3426-9234, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e a original protocolada no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após a comunicação do fato pela Comissão, sob pena de preclusão. 

8.8.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer preferência e apresentar nova proposta.

8.8.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.8.5. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma do subitem 8.8.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.9. A classificação e o julgamento serão disponibilizados na página oficial do SEMAE na Internet e publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba, abrindo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao da publicação. 

8.10. A classificação das propostas só produzirá efeito após a homologação e adjudicação pelo Presidente do SEMAE.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1. Os serviços deverão ser executados no prazo previsto no Contrato e de acordo com as especificações contidas neste Ato Convocatório e em seus anexos, que fazem parte integrante deste Instrumento.

10. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
10.1. A adjudicatária terá dois (02) dias úteis para assinar o contrato, a contar da convocação efetuada pela Administração de Contratos mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

10.2. As despesas e providências inerentes à assinatura do contrato serão de total responsabilidade da licitante vencedora.

10.3. O convocado deverá providenciar para assinatura do Contrato:

10.3.1. Estatuto ou Contrato Social em vigor. 

10.3.2. Prova de regularidade na Seguridade Social – INSS e no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

10.3.3. Declaração de regularidade junto ao Ministério do Trabalho, conforme abaixo.

Eu, (nome completo), inscrito no CPF sob n.º ............., representante legal da empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........, DECLARO, sob as penas da Lei, que a referida empresa encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Por ser a expressão da verdade, assino a presente.
Local, data, assinatura e identificação do representante legal da empresa.

10.3.4. Carta indicando o responsável pela assinatura do Contrato contendo o nome completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CNPF/MF.

10.3.5. Carta indicando o preposto da Contratada, contendo o nome completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CNPF/MF, o qual responderá, perante a Administração, por todos os atos e comunicações formais.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado conforme estabelecido em contrato.
12. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. Na hipótese de alterações econômicas fundamentais prevalecentes durante a execução do contrato, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser estabelecida conforme disposições legais e contratuais.
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
13.1. O objeto da licitação deverá ser recebido conforme estabelecido em contrato.

14. DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A fiscalização será exercida conforme estabelecido em contrato.

15. DAS PENALIDADES
15.1. As sanções previstas para os casos de inadimplemento poderão ser aplicadas aos licitantes e à contratada conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao SEMAE.
16. DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A rescisão contratual obedecerá ao disposto na Lei Federal n.° 8.666/93.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, os quais deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo, na sede da Autarquia, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 08 às 16 horas – ininterruptos, dirigidos ao Senhor Presidente do SEMAE, por intermédio da Comissão de Licitação.

17.2. Para efeitos de recurso administrativo, todos os pedidos de cópias deverão ser efetuados mediante requerimento formal do representante legal da empresa, dirigidos à Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE.

17.3. As cópias requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em favor do SEMAE, junto à Caixa Econômica Federal – CEF, para reembolso dos serviços reprográficos. 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.1. Os recursos orçamentários relativos ao objeto da presente licitação serão atendidos pela Dotação 45 – Código Orçamentário 44905100 – Obras e Instalações e Programa de Trabalho 323180.1751200331.107, do exercício de 2009.
19. DAS DEFINIÇÕES PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS
19.1. Até a fase de abertura os pedidos de informações e esclarecimentos só serão aceitos por escrito e desde que efetuados em até 02 (dois) dias da data fixada para entrega dos envelopes, devendo ser encaminhados:

19.1.1.  ao engenheiro Francisco Roberto Cancelieri através do telefone (19) 3403-9617 - ramal 9694 ou por e-mail sbueno@semaepiracicaba.org.br , sobre os serviços a serem executados;

19.1.2.  ao Setor de Suprimentos, telefones (19) 3403-9614/3403-9623, fac-símile (19) 3426-9234,  e-mail compra@semapiracicaba.org.br, sobre o edital.

19.2. Da fase de abertura até o encerramento da licitação, as dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação.

19.3. As retificações, esclarecimentos ou quaisquer outras informações a respeito da licitação que venham ocorrer antes da abertura do certame, serão disponibilizados na internet, no site oficial do SEMAE www.semaepiracicaba.org.br e, quando obrigatório, publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba. 

19.4. A não remessa do protocolo constante no Anexo 6, para o fax (19) 3426 9234, exime o SEMAE da comunicação direta sobre eventuais retificações, esclarecimentos ou quaisquer outras informações a respeito da licitação.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. O aviso contendo o resumo do presente edital será publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e afixado no quadro de avisos na sede do SEMAE à rua XV de Novembro, 2.200 – Bairro Alto – Piracicaba/SP.

20.2. Havendo fato impeditivo quanto às publicações no Diário Oficial do Município de Piracicaba, as mesmas serão feitas no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

20.3. O SEMAE manterá uma via impressa do Edital e seus anexos, no Setor de Protocolo, para consulta dos interessados. Poderão também ser consultados/obtidos na página oficial do SEMAE na Internet, no endereço www.semaepiracicaba.org.br ou adquiridos mediante a apresentação de um CD-R, 700 MB, com selo “compact disc recordable” onde serão gravados. 

20.4. A obtenção do CD deverá ser feita no Setor de Suprimentos do SEMAE, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 10 às 16 horas, ininterruptas.

Piracicaba, 10 de março de 2009.
	Célia Regina Boaretto Rodrigues
Setor de Suprimentos
	Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE
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